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Dá nova redação ao “caput” do $ 1º do artigo 87 da
Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989,
com posteriores alterações, conformeespecifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta:

Art. 1º - O “caput” do $ 1º do artigo 87, da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de
1989, com posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“81º - Os proprietários com Alvará de construção terão o prazo de 36 (trinta e seis)
meses para construírem os muros e passeios, a partir da data de recebimento de competente
notificação, ou caso o alvará seja posterior a notificação, o prazo de 36 (trinta e seis) meses
será contado a partir da data da respectiva expedição do Alvará.”

Art. 2º - As despesas para execução desta Lei Complementar estão previstas em orçamento e

serão suplementadas,se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,31 de maio de 2025.
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